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DECISÃO

Processo Administrativo nº. 09/2023
Dispensa de Licitação nº. 06/2023

Considerando o processo administrativo nº 09/2023, que objetiva a contratação 

de empresa especializada para prestação do serviço de renovação de 30 (trinta) 

Certificados Digitais e-CPF tipo A3 Padrão ICP-Brasil, sem mídias criptográficas 

portáteis (tokens USB);

Considerando que o referido processo encontra-se instruído com a dotação e a 

respectiva disponibilidade orçamentária, com parecer jurídico e com a demonstração 

de ampla pesquisa de mercado;

Considerando que, com base na estimativa de custo, o valor contratado, R$ 

3.495,00 (três mil quatrocentos e noventa e cinco reais), será muito inferior ao limite 

legal para contratação por dispensa de licitação; 

Considerando que a empresa que apresentou o menor preço para o 

fornecimento dos produtos atende a todas as exigências legais para contratar com a 

Administração Pública, constando nos autos a comprovação de sua regularidade 

jurídica, fiscal e trabalhista;

Dessa forma, analisando o processo administrativo, decido pela contratação, 

através de dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei 

8.666/1993, da empresa AR RP CERTIFICACAO DIGITAL EIRELI, inscrita no CNPJ 

sob o nº 21.308.480/0001-22.

Encaminhe-se à Procuradoria Jurídica para emissão do respectivo contrato.

Guaíba, 13 de abril de 2023.

Florindo Rodrigues dos Santos 
Presidente


